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O Diretor Regional, do Departamento Regional de São Paulo, do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI, Ricardo Figueiredo Terra, no uso de suas atribuições regimentais, e 

Considerando: 

a. o artigo 20, da Lei nº 12.513, de 26/10/11, com a redação dada pela Lei n. 0 12.816, de 5/6/13; 

b. o Regulamento aprovado pela Resolução nº 11/2015, de 25/3/15, do Conselho Nacional do SENAI; 

e. o quanto decidido pelo Conselho Regional do SENAI-SP em sua 8ª Reunião Ordinária de 2016, 
realizada em 25/8/2016, 

COMUNICA 

1. A unidade do SENAI-SP do município de J~careí - CFP 3.03 passou a funcionar, a partir de 1°/3/2021, 
em suas novas instalações localizadas na Rua Antonio Fogaça de Almeida, 355 - Jardim América -
Jacareí - SP - CEP 12322-030. 

2. Na referida unidade estão instaladas as Escolas SENAI: 

• "Elias Miguel Haddad" - cursos técnicos, de qualificação profissional e de aperfeiçoamento e 
especialização profissional e prestação de serviços tecnológicos, 

• "Luiz Simon" - cursos de aprendizagem industrial. 

3. Este Comunicado entra em vigor nesta data, revogando-se aS disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se nos sites dos Departamen s Regional e Nacional e cumpra-se. 

EMENTA: Comunica o novo endereço e a denominação da Escola SENAI de Jacareí - CFP 3.03. 

Sec.Exec /Saga 


